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LEI Nº 765/2024, DE 11 DE MARÇO DE 2024. 

 
DISPÕE SOBRE: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A CELEBRAR CONVÊNIO COM O GOVERNO 
DO ESTADO DE SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO DE 

SUAS SECRETARIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
   

MARLLON JAFFER ALBANO DE OLIVEIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DE NANTES, ESTADO DE SÃO PAULO, NO 

USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI. 
 
FAZ SABER, que a Câmara Municipal de NANTES, 

Estado de São Paulo aprovou, e ele sanciona e promulga 
a seguinte LEI: 

 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com o 

Estado de São Paulo, por intermédio de suas Secretarias, bem como 
assinar os respectivos Termos Aditivos posteriores.  

 
Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal, desde logo, autorizado a realizar as 

despesas decorrentes de sua participação na avença, relacionadas em 
cláusula, do instrumento Convênio.  

 
Art. 3º - As despesas decorrentes do disposto no Artigo 2º desta Lei correrão por 

conta de dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se 
necessário.  

 
Art. 4º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a isentar a Companhia de 

Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo 
(CDHU) de quaisquer tributos municipais 

 
Art. 5° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário.  
 

Prefeitura Municipal de Nantes, em 11 de março de 2024. 
 

 
____________________________________________ 
MARLLON JAFFER ALBANO DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
Registrado neste Departamento, no livro competente, publicado por edital no 

lugar de costume e no Diário Oficial Eletrônico, na data supra. 
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LEI Nº 766/2024, DE 11 DE MARÇO DE 2024. 

 
DISPÕE SOBRE: “AUTORIZA A TRANSMISSÃO DE IMÓVEIS QUE 
ESPECIFICA, POR DOAÇÃO À COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO – CDHU E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
 
MARLLON JAFFER ALBANO DE OLIVEIRA, PREFEITO MUNICIPAL DE 
NANTES, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI. 
 
FAZ SABER, que a Câmara Municipal de NANTES, Estado de São Paulo 
aprovou, e ele sanciona e promulga a seguinte LEI: 
 
 

Art. 1º - Fica a Prefeitura Municipal de Nantes-SP autorizada a transmissão à COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO – CDHU, por 
doação, o(s) seguinte(s) imóvel(is), situado(s) na cidade de Nantes-SP, comarca de Rancharia – SP: 

 
I – Matricula nº 12.901 R.I de Rancharia-SP, com área de 6.000 m². 

 
Art. 2º - A doação a que se refere a presente Lei será feita para que a CDHU destine o imóvel doado às 

finalidades previstas na Lei nº 905 de 18 dezembro de 1975, e as despesas com a lavratura do 
instrumento público e com o registro do título junto ao Cartório de Registro de Imóveis ficarão a 
cargo da CDHU.  

 
Parágrafo Único – A doação será irrevogável e irretratável, salvo se for dada ao imóvel destinação diversa da 

prevista na mencionada Lei.  
 
Art. 3º - A Prefeitura Municipal se obrigará, na Escritura de Doação, a responder pela evicção do imóvel, 

devendo desapropriá-lo e doá-lo novamente à donatária CDHU se, a qualquer título, for 
reivindicado por terceiros ou anulada a primeira doação, tudo sem ônus para a CDHU. 

 
Art. 4º - A Prefeitura Municipal doadora fornecerá à CDHU, toda a documentação e esclarecimentos que 

fizerem necessários e forem exigidos antes e após a Escritura de Doação, inclusive Certidão 
Negativa de Débito – CND, expedida pelo Instituto Nacional de Seguro Social; Certidão da Receita 
Federal PASEP e/ou PIS e Certidão do FGTS para efeito de respectivo registro.  

 
Art. 5º - Da Escritura de Doação deverão constar, obrigatoriamente, todas as cláusulas e condições 

estabelecidas na Lei.  
 
Art. 6º - Enquanto estiverem no domínio da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E 

URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO – CDHU, os bens imóveis, móveis e os serviços, integrantes 
do Conjunto Habitacional que ela implantar neste Município, ficam isentos de tributos municipais, 
devendo após a Municipalidade lançar os referidos impostos em face dos mutuários beneficiados. 

 
Art. 7° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.  

 
 

Prefeitura Municipal de Nantes, em 11 de março de 2024. 
 

____________________________________________ 
MARLLON JAFFER ALBANO DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
Registrado neste Departamento, no livro competente, publicado por edital no lugar de costume e 

no Diário Oficial Eletrônico, na data supra. 
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LEI Nº 767/2024, DE 11 DE MARÇO DE 2024. 
 

DISPÕE SOBRE: “INCLUSÃO E ALTERAÇÃO DE METAS E 
DIRETRIZES AO PPA 2022/2025, LDO PARA 2024, 
ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL AO ORÇAMENTO DE 
2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

  
MARLLON JAFFER ALBANO DE OLIVEIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DE NANTES, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI. 
 
FAZ SABER, que a Câmara Municipal de NANTES, Estado de 

São Paulo aprovou, e ele sanciona e promulga a seguinte 
LEI: 

 

Art. 1º - Fica incluído aos anexos II e III relativo as metas e programas governamentais do 
PPA – Plano Plurianual para o exercício de 2022/2025, Lei Municipal nº. 660/21, 
de 01 de Dezembro de 2021, e aos anexos V e VI da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2024, Lei Municipal nº 740/23 de 12 de Julho 
de 2023, nos seguintes programas governamentais projetos e atividades incluídos 
por esta Lei. 

 
Art. 2º - As fontes de financiamento para os referidos programas governamentais são os 

constantes do anexo I desta lei. 
 

Art. 3º - Fica criado no orçamento programa de 2024, o seguinte projeto: 
 

1.072 – Aquisição de Veículo para Divisão de Água e Esgoto. 
 

Art. 4º - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento programa do 
exercício de 2024, Lei Municipal nº 760/23 de 20 de Dezembro de 2023, nos 
termos do art. 41 da Lei Federal nº 4.320/64, Crédito Especial no valor de 
R$105.000,00 (cento e cinco mil reais), para criação da seguinte dotação 
orçamentária: 

 

Dotação  ( + ) CRÉDITO ESPECIAL VALOR 

 .02  PODER EXECUTIVO   

 02.10  DEP. DE OBRAS E SERV. E HAB.  

  .0132 AQ. DE VEÍCULO PARA DIVISÃO DE ÁGUA E ESGOTO  

 17.512.0132.1.072  AQ. DE VEÍCULO PARA DIVISÃO DE ÁGUA E ESGOTO  

(...) 3.4.4.90.52.00  Equipamentos e Mat. Permanentes  

   Fonte 02–Rec. Vinculados Estaduais 105.000,00 

   TOTAL DO CRÉDITO ABERTO 105.000,00 

 

Art. 5º - Para cobertura do Crédito Especial aberto pelo artigo 4º serão utilizados recursos 
provenientes de: 

 
a) SUPERÁVIT FINANCEIRO, nos termos do inciso I do § 1o, do art. 43 da Lei 

Federal. 4.320/64: 
 

– Apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2023: 
TOTAL DO SUPERÁVIT UTILIZADO ..................................R$ 105.000,00 
(cento e cinco mil reais) Recursos Estaduais. 
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Art. 6º - O demonstrativo de impacto orçamentário e financeiro de que trata o inciso I do 

art. 16 da Lei Complementar nº 101/00, segue demonstrado no anexo I que fica 
fazendo parte integrante desta lei. 

 
Art. 7º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
                 

Prefeitura Municipal de Nantes, em 11 de março de 2024. 
 
 

____________________________________________ 

MARLLON JAFFER ALBANO DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Registrado neste Departamento, no livro competente, publicado por edital no 

lugar de costume e no Diário Oficial Eletrônico, na data supra. 
 

____________________________________________ 
CINTHIA BONETTO CABRERA BATISTA 

SECRETÁRIA 
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LEI Nº 767/2024, 11 DE MARÇO DE 2024. 
 

ANEXO I 
 

DEMONSTRATIVO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 
(art. 16 da Lei Complementar nº 101/00) 

 
1.0 ) DEMONSTRAÇÃO DO IMPACTO (Por Categoria Econômica): 

 

Categoria Econômica 
E X E R C Í C I O 

2024 2025 2026 

3.- DESPESAS CORRENTE 
3.3.90.30.00 – Mat. Consumo 0,00 0,00 0,00 

4.- DESPESA DE CAPITAL 
4.4.90.52.00 – Equip. Mat. Permanen. 105.000,00 0,00 0,00 

TOTAL 105.000,00 0,00 0,00 

 
2.0) DECLARAÇÃO 

 
MARLLON JAFFER ALBANO DE OLIVEIRA, 
Prefeito Municipal de Nantes em exercício, no uso 
de suas atribuições legais, 

 
 DECLARA, para fins de cumprimento do inc. II do art. 16 da lei 
Complementar n. 101/00 que o aumento da despesa que se pretende fazer está adequado 
com o plano plurianual, lei de diretrizes orçamentárias, possuindo ainda firme 
disponibilidade financeira. 
 
 Por ser expressão da verdade, firma a presente declaração. 
 

Prefeitura Municipal de Nantes, em 11 de março de 2024. 
 
 

____________________________________________ 
MARLLON JAFFER ALBANO DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 019/2024, DE 11 DE MARÇO DE 2024. 
 

DISPÕE SOBRE: “ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL PARA FINS QUE ESPECIFICA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
 
MARLLON JAFFER ALBANO DE OLIVEIRA, 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NANTES, ESTADO DE 
SÃO PAULO, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE POR 
LEI LHES SÃO CONFERIDAS... 

 

D E C R E T A: 
 
Art. 1º - Fica criado no orçamento programa de 2024, o seguinte projeto: 
 

1.072 – Aquisição de Veículo para Divisão de Água e Esgoto. 
 

Art. 2º - Fica aberto um crédito adicional especial, nos termos do Art. 4º, da Lei Municipal nº 
760/23 de 20 de dezembro de 2023 (Lei Orçamentária Anual de 2024) e conforme 
autorização da Lei Municipal nº 767/24, de 11 de março de 2024, no Orçamento-
programa do exercício de 2024 e nos termos do art. 41 da Lei Federal nº 4.320/64, no 
valor de R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais), para criação da(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentária(s): 

 

Dotação  ( + ) CRÉDITO ESPECIAL VALOR 

 .02  PODER EXECUTIVO   

 02.10  DEP. DE OBRAS E SERV. E HAB.  

  .0132 AQ. DE VEÍCULO PARA DIVISÃO DE ÁGUA E ESGOTO  

 17.512.0132.1.072  AQ. DE VEÍCULO PARA DIVISÃO DE ÁGUA E ESGOTO  

(...) 3.4.4.90.52.00  Equipamentos e Mat. Permanentes  

   Fonte 02–Rec. Vinculados Estaduais 105.000,00 

   TOTAL DO CRÉDITO ABERTO 105.000,00 

 

Art. 3º - Para cobertura do Crédito Especial aberto pelo artigo 2º serão utilizados recursos 
provenientes de: 

 
a) SUPERÁVIT FINANCEIRO, nos termos do inciso I do § 1o, do art. 43 da Lei Federal. 

4.320/64: 
 

– Apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2023: 
TOTAL DO SUPERÁVIT UTILIZADO ...............................................R$ 105.000,00 
(cento e cinco mil reais) Recursos Estaduais. 

 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Município de Nantes/SP, em 11 de março de 2024. 
 

____________________________________________ 
MARLLON JAFFER ALBANO DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
Registrado neste Departamento, no livro competente, publicado por edital no lugar de 

costume e no Diário Oficial Eletrônico, na data supra. 
 
 

____________________________________________ 
CINTHIA BONETTO CABRERA BATISTA 

SECRETÁRIA 
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